
Estado de São Paulo
Prefeitura da Estância Turística de

MENSAGEM N2 041/2016.
Ibiúna, 11 de maio de 2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Através da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de lei sob o nº 041/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Travessa no Bairro Gabriel, como "Travessa Joaquim Pedrassolli" .
."

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta pretendemos prestar uma homenagem a esse ilustre senhor de família tradicional

no bairro, e também para poder levar melhorias ao mesmo, facilitando assim o cadastro de

IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, Correios e com a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 1º, Artigo 45 da lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

..

AO
EXMO.SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURrSTICA DE IBIÚNA.
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Estado de São Paulo
Prefeitura da Estância Turística de

PROJETODE lEI Ng 041.
DE 11 DEMAIO DE2016.

);p OVAU~j'
MUNICIPAl DA ESTÂNCI;"

TURíSTICA DE IBlÚNA

OR~~*~~~·~
a Travessa no Bairro Gabriel e dá"Dispõe sobre a denominação de

outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA JOAQUIM PEDRASSOLlI", a

rua sem saída que tem seu início na Rua Peroba e segue numa distância de 150,00 metros de

comprimento por 7,20 metros de largura, assim fechando o perímetro da descrição, conforme

croqui anexo.

Art. 2g - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga das as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA EST",",",",,,...TURrSTICA DE IBIÚNA, AOS 11
DIAS DO M~S DEMAIO DE2016.
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Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-126
www.camaraibiuna.sp.gov.br - e-mail: camarajbjuna@camaraibiuna.sp.goy.br

Oficio Especial

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades
regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal,
para que o mesmo, realize os estudos necessários para posterior envio a esta
Casa de Leis de Projeto de Lei dispondo sobre a denominação da rua existente
no Bairro GABRIE,L, contorme.eroquí e a fotocópia anexas, com a seguinte
denominação: ,I'i

1- Travessa: JOAQUIM PEDRASSOLLT, a rua tem
aproximadamente 150 (cento e cinquenta) metros, com 7,20 metros, sem
saída.

JUSTIFICATIVA:-
Justifica-se a presente Indicação, tendo em vista

homenagear um senhor querido no bairro.
Igualmente, também se justifica a denominação,

tendo em vista facilitar o cadastro e a localização junto a Companhia Elétrica,
Sabesp, Correios e com a Telefônica.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO
DEALMEIDA LIMA, EM 19DE ABRIL DE 2016.

~
,PAULOCÉ IAS DE MORAES

VEREADOR

Vereador:
Paulo César Dias de Moraes - PR
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP.
Telefone: (15) 9 9701-2321

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camarajbjuna@camaraibiuna.sp.goy.br
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CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIOHATO DE NOTAS
29Q SUBDISTRITO - SANTO AMARO - SAO PAULO - SP

.•."TOS'E:. ALCELI LOPES
OFICIAL/TABElI~O

CEP 04751-030 - PRAÇA FlORIANO PEIXOTO NQ 422 - lQ/2Q ANDAR
TELEFONE: 548-3166

CERTIFICO que" no j \.' .••Tn (;-146 de repl:'3tro de
Óbitos. ás f Ls , 078F, sob numero 944=.0,. r.orrs t.a quP. no di;;" tr eze riA
junho de I11i1 novecentos 'e i,over,ld 8 cirllJ',. es,tá r-egistr'ado o óoi to
de ;LO~º!lJ-'-'j e.rnBe§§OL'=_L fi3.1p,rirlo no dia oito de junho de mil
novecentos e no~enta e cinco (08/06/1995). As 03 horas 8 15
minutos, no Hospit.al Sao t.eopo í.co , nE'~<::.r.e SIJodistl-ito, do sexo
masculi.no, de COt- branca, pr-c.d'isS80 <up . adnti.ni·""tr'<?\tivc .• estado
civil casacío , com 60 anos de idacle, n;i';t.I.!I'.'"1·1 de lao,uarit:inga .- S~.
residente e domici 1iado na RI.I;~ Hpl"'f' I.que Mi3.t i na , 641, :Tardírt)
PauLi.sta,

ignorada
f;:tlecida.

Sao Paulo, SP.
Filho'" de

f a l eo ido e de
GI~COMO PEORASSOLLI, na r.ura Li daoe
LUI IA RIrlD. n.::tt,l.lr.~~li dacj~ j gnorarla .,

Edema agudo de pu Lmao , Caniiopat.la
gliobecistoma multifocal.

O sepultamento
TaQuaritinga, neste Estado.

Foi declarante CARL.;J5 ROSr.RTfJ DONI NGUES DE JESUS..
OBSERVAÇOES: Era casado cnm:DIRCE ROSA DAMIANI

PEDRASSOLLI. aos 24_04.l958. em TaquRrjtinga, neste Fstarlo; deivou
05 filhos: Jose Mauro e Joselid Terezinha, maiores de i~dde;
faleceu ab-:intsst.dto, deixando ben'''-;;: e r a 6·1~1t.nr; dAmais dado':'

ROBER.TO H·10EU

ignorados ..

26/81 .

V.llor cobrado por esta certidão
Ao serventlJarÍo. ~$ 4.16
Ao IPESP. R$ 0.84
Proc. Oados R$ 0.66
TOTAL. ~$ 5.66

o ~.t.es i".ado
LAPREGA

dt'?, ôtn in
CRt1 - 51Q::-:1.

h (fij;-'l.d,) rlA'lo(<::) cio 1.1t.'-I r" (A"",)
que da!1 como c<'\u~::·amort.e;

o r on i r.a , l umor cerebl';"l ~

foi GeroitÉJ,-iono

Obito lavrado de ar.orrlo r.om o provimento C ..G.J.

o referido é verda~e e dou fê,
são Paulo, ?? de junho de 1995 .
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CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTI
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: tale@camaraibiuna.sp.gov.br

Certifico que o Projeto de Lei n? 372/2016 de autoria do Chefe do
Executivo Municipal, deu entrada na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 16 de maio de 2016, e conforme despacho do Sr.
Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 17 de
maio de 2016, extraídas e extregue fotocópias aos Srs.
Vereadores(as), e à disposição das Comissões para parecer.
Ibiúna 18 de maio de 2016.

oce
a Secretaria Administrativa

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:tale@camaraibiuna.sp.gov.br


COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - 1biúna - sr., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-rnail: camaraibiuna âkamaraibiuna.s .. ovo

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 372/2016
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATORA: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 16 de maio de 2016 o Projeto de Lei nº. 372/2016 que "Dispõe sobre a
denominação de uma Travessa no Bairro Gabriel e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de
denominar travessa localizada no Bairro Gabriel, com o nome do Sr. Joaquim
Pedrassolli, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de
família tradicional no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização
das residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 14 DE

JUNHO DE 2016.

DEVANIR CÂN IDO DE ANDRl
"-

ISR~~~ASTRO RO
VICiUENTE

(/ DALBERON A ~I MA
. PR~TE DA COMISSÃO DE FINAN~~~

ALINE B~~lvES DE MORAES
VICE - PRESIDENTE

DA COSTA
, SERViÇOS PÚBL OS E ATIVIDADES
DAS

. DIAS DE MORAES
RO

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 14 de
junho de 2016 foi entregue o parecer conjunto das Comissões
de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras,
Serviços Públicos e Atividades Privadas ao Projeto de Lei nº.
372/2016.
Certifico finalmente, que o Projeto de Lei nº. 372/2016 foi
inscrito para discussão \e votação na Ordem do Dia da Sessão
Ordinária do dia 21 de junho de 2016 conforme anunciado no
final da Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 14 de junho."
de 2016.
Ibiúna, 15 de junho de.;2ô16.

)tmauri qa6rie( 'Vieira
Secretário Administrativo

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 289/2016
"Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bai
Gabriel e dá outras providências",
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística
de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Fica denominada como "TRAVESSA JOAQUIM
PEDRASSOLLI", a rua sem saída que tem seu início na Rua Peroba e segue numa
distância de 150,00 metros de comprimento por 7,20 metros de largura, assim
fechando o perímetro da descrição, conforme croqui anexo,

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 22 DE JUNHO DE 2016.

/ PRESIDENTE

ALINE BO

1a SECRETÁRIA

LEÔNCIO RIB~O DA COSTA

2°SEC~RI0



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - Jardim Vergel de Una - 18150-000
Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 - 3248-7228

www.camaraibillna.sp.gov.br e-mail: camaraibillna@camaraibillna.sp.gov.br I

Ofício GPC nº. 205/2016 Ibiúna, 22 de junho de 2016.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
<~

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 289/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 041, nesta
Casa tramitou com o nº. 372/2016, que "Dispõe sobre a denominação de uma
Travessa no Bairro Gabriel e dá outras providências.", aprovado na Sessão
Ordinária realizada no dia 21 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosame

1J4..t- I-C.- L---
ULO KENJI SASAKI
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

Recebi~1 !2!:~-'12-
Horário: _

__~..s--~~s:---

http://www.camaraibillna.sp.gov.br
mailto:camaraibillna@camaraibillna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 372/2016 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 21 de junho de 2016, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. V ores(as).

m virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
372/20} foi laborado o Autógrafo de Lei nº. 289/2016,
enc~finh do ravés do Ofício GPC nº. 205/2016, de 22 de
junhf de 016.

nho de 2016.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

